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Diretor Presidente do ClEEJPR
R.G. n0153.417-3IIlPR

C.P.F. nO 002.369.-.3-72

Recursos Humanos do DepJr::amento Administrativo, rcspcctivament~, a competência para

a administr:J.ção e a i,:sponsabilidadc pc;o cwnprimcn!o das cJáusul:"s do Termo de Acordo.

CL\USUL\ TERCEUt.\; O presente instrumento fica fazendo p.:ute inlegr:m!c.

compkmentar c indissociável do Termo de Acordo, pcnnJl1ccc!1ào inalter.J.das todas <lS
dcm:!is cli~ulas c conciiçiks que n3.o coii6m com o presente Tenno.

E. por eS!:lfem Jssim jUSIJS e,.~cordes, as panes, n:l pn:scnç3. de .. .,;:cmu.'1bs, assi~a!n o

presente documento em tr~s (03) vius de igual teor c forma.

Curit. ,.) 1 c março de 1998 .

í

HENr";QUE CUES;;EA<i LENZ CÉSAR
Presidente do Tribunal de Justiça

R.G. n° I 27.678-6/1IPR
C.P.F. nO OOO.2..B.339-72

TERMO ADiTiVO AO TEI~\lO DE ACO~DO QUE
ENTRE SI CELEnRA~ O TRml:~ ..\L DE
JUSTiÇA DO ESTADO ~O PARA:\'Á E O

CE:"TnO DE j;\lTEC:''_çAO ::::\lP~!:S:\
ESCOL.\. ~O P.".RASt\ - C .:/pa.

CÓDIGO C:EE/?R

X!2 971014;::784

~~ ffI~gI~~' 7'mi~~ - CE!ITRº pE IKTEGJ!llÇ1o EII-
Çõ~ -R. (Renovação de Termo de A-

cordo). " I - Autorizo a prorrogação do Termo de Acordo para
concessão de oportunidades de estágio supervisionado a estu-
dantes de Cursos Superiores e/ ou Médio Profissionalizante,
celebrado com c Centro de Integração Empresa Escola no
Paraná - CIEE/PR, nos termos do parecer retro e minuta de
fls. 462/463; 11 - Ao Departamento Econômico e Financeiro
para os devidos fins. Curitiba, 27 de março de 1998" DE
"HENRIQUE CHESNEAULEHZ CtsAR, PRESIDENTE."

RG N2 1.649.532-8 /rrPR
CPF 82 860.908.799-91

o CE:'\TRO :)i: !~TEG:i.}.çAo :2.\iPm:SA
::SCüL.\. :\0 :">AR..~•.l\'A CiEEíl'a. inscrJlO 1":0 CGC,':.;!: sob ú :1úml.:;O

76.6]0.59110001.80. com sede n,J,Rua ivo Ldo,:l° 42_ Alto da Glúri:J.. nesta C:,:pll,al. :leste

:li.O rcp:-c$cntacio peie seI.: Di;ctor Prcsictc:1tc, OCYRO\" Ct.;:"lJL\. t: de O:':::J bdo, o

TRmV~;\L.- Df: JVST;ÇA DO ESTADO DO PARA;\',.\.. rc:pr~senlo.do pelo seu
PreSidente Dcscmbarg3.dor HE=,"!UQüE CHES:'\EAU LE:'\Z "::~::;,.R, tem e:ltrc si. ceno
c :::.jus!ado o prescn!~ T!:R.\IO ..•D!TiVO ao Tenno de Acorco p3ra. conccss;:o de

oponu:1ido.dcs do; t:stjgio supervisionado:::. estudantes dl.: Cursos SUp'.:riores c/ou Mêdio

Protissioí1J.liz:,J.r.!"::, cc acordo com :15 disposiçôes da L~i nO O .•• ,r'f 77 e do Decreto de

Reguiam.:ntação nO 87.497/82, conforme Cláusulas sCb'Uintes:

TESTE 1UNHl\S , ~ _

~~~ Q. &G<,"~'oD." , ~-~--
Dtts:::: REGIl.\A CHIMELLI i'iORTENSEN '- . ~"';Ik-W~RO"BERW~"VZR-

~~, 2.075.779 /IIPR

- CPF N2 598,327,979-34

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO

CL\!JS~=--~ PRU1EI:t.\: fica prorrog~c!:. J vigência do ir.s:.turnento :l.k:::Jo r.o

prci.-::ouio deste T er::.v Aditivo, no período de 10 de abril a J 1 de ~~zcmbro d~ I ~

CLÁl'~ULA ~~SU:'DA: fica delegado a CLElDE ESPI::-~ FAGUNDES e DÉBORA

HELENA BECKER, Diretora da Doparurncnto Administrativo e Chefe da _:visão de

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE LICITAÇÓES

RELAÇÃO N' 10/98

PROTOCOLO N' 98.853/97



CONVITE N" 08/98
OBJETO: ELABORAÇÃO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS.
I _ HOMOLOGO o julgamento de fls. 70 usque 72, por mim rubricadas; n -
AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente procedimento, pelo critério de menor
preço, à empresa PARALEW - ENGENHARIA E INFORMÁTICA S/C LTDA.,
pelo valor total de RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)~ IH - Ao Departamento
Econômico e Fmanceiro para emissão de Nota de Empenho; IV - Publique-se. Em., 29

de abrilde 1998.PRESIDENTE.
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vista o contido no protocolado sob nO 34627/98, resolve

CONCEDER

"--- S_E_C_RE_T_A_RI_A I
O R D E M D E S E R V iÇ O N ."ü ú 1 0 0 7

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 33486/98, resolve

DESIGNAR

•

MARIONI TOMAZI, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, para exercer, em substituição, a partir de 02 de março de 1998, as funções de
chefe da Seção de Recrutamento e Seleção de Recursos Humanos, da Divisão de
Recursos Humanos, do Departamento Administrativo, durante a licença para tratamento
de saúde da titular MARISTELA JORDÃO MENZEL, atribuindo-se-Ihe a gratificação

correspondente.

1998.

SCIMENTO DA COSTA SCnÔN
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N .« )0 1 0 0 8

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciàrio n' 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 31908/98, resolve

I-O ESIGNAR

BELKYS BACILLA KUWALESKl DE SOUZA, Oficial Judiciário B4, do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer as funções de chefe da Seção
de Odontologia, do Centro de Assistência Médica e Social, do Gabinete do Secretário,
atribuindo-se-lhe a gratificação correspondente.

li-DERROGAR

a ordem de Serviço n' 667, de lO de março de 1997, na parte referente a designação da
servidora supramencíonada.

Curitiba, 06 de maio de 1998.

NAS IMENTO DACOSTA SCBON
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N .€ 1 0 1 0 0 9

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Deereto Judiciàrio n' 173/89 e tendo em

a SEDEVAL TEIXEIRA BORGES, Oficial de Justiça CIO, do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Marilãndia do Sul, três (03) meses de licença especial, a partir de 1I
de maio de 1998, por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 19.10.92 e 18.10.97, de acordo com o
parágrafo único do artigo 247, da Lei n' 6174170.

de 1998.
' - -

ASCIMENTO DACOSTA SCBON
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N .o On 1 0 1 O

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decteto Judiciàrio n" 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO26037/98. resolve

CONCEDER

a DIRCE KOLlSKI VONS, Técnico Judiciário DI, do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, trinta (30) dias de licença para tratamento de saúde, em
prorrogação, a partir de 27 de m~o de 1998, de acordo com o artigo 221, combinaf"-
com o artigo 215, da Lei n' 6174170:

Curitiba, 06 de maio de 1998.

ASCIMENTO DA COSTA SCHÔN
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N ."O n 1 O 1 1

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO29250/98, resolve

I-INTERROMPER

por necessidade do serviço e a partir de I v ae abril de 1998, a licença especial concedida a
MARIA HELENA DA FONSECA, Agente de Limpeza B3, do Quadto Au.xiliares da
Justiça da Comarca de Ivaiporã, assegurando-lhe o direito de usufruir os sessenta (60) dias

restantes~

li-MANDAR ÇONTAR

para todos os efeitos legais, o tempo de cento e vinte (120) dias relativos ao dobro dos dias
restantes da licença especial mterrompida pelo item I, correspondente ao qo.inqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 08.10.92 e 07.10.97, de acordo com o
artigo 248, da Lei n" 6174170.

Curitiba, 06 de maio de 1998.

• . . . . .

ASCIMENTO DA COSTA SCHÔN
Secretária



maio de 1998.

' -

ASClMENTO DA COSTA SCHÔN

Secretária

C U R IT IB A , 3 " - F E IR A , 1 2 /0 5 /1 9 9 8D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para efeito de

aposentadoria, o tempo de 148 (cento.e.quarenta e oito) dias, correspondente ao

periodo de 18.08.75 a 12.01.76, em que prestou serviços sob o regime da 4,
Orgânica da Previdência Social, com base no artigo 35, S 5° da Constituiçã~

Estadual.

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 33671/98, resolve

O R D E M D E S E R V iÇ O N ,0 0 0 1 0 1 2

pág.04

MANDAR CO NTAR
O R D E M D E S E R V iÇ O N ,o [J f I 1 O 1 5

A SECRETÁRIA DO TRJBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ" no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO34301/98. resolve

em favor de MARGARIDA DA SILVA, Técnico Judiciário C8, do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiç~ para todos os efeitos legais, o tempo de 02 (dois) anos c
288 (duzentos e oitenta e oito) dias, correspondente aos períodos de 17.08.76 a 31.07.78 e

01.08.78 a 31.05.79, em que prestou serviços ao Estado do Paraná, sob a égide da C.L.T.,
com base no artigo 129, inciso I, da Lei n° 6174nO. .•

Curitiba, 06 de maio de 1998.

ASClMENTO DA COSTA SCHÔN
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N ,0 0 0 1 0 1 3

A SECRETÁRIA DO TRJBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob nO 31325/98,
resolve

MANDAR CO NTAR

em favor de JOÃO FERNANDES, Oficial de Justiça 02, do Quadro de Auxiliares da

Justiça da Comarca de Piraquara, para todos os ~feito~ legais, o tem~ de 180 (cento e

oitenta) dias, referente ao dobro da licença especIal deIxada de usufruir e correspondente

ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre 08.05.90 e 07.05.95,.de

acordo com o artigo 248, da Lei nO6174nO.

Curitiba, 06 de maio de 1998.

SCIMENTO DA COSTA SCHÓN

Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N .° ( 1 n 1 0 1 6

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO32247/98. resolve

MANDAR CONTAR

em favor de ITAMAR SILVA, Oficial de Justiça 04, do Quadro de Auxiliares da

Justiça da Comarca de Curitiba, os seguintes tempos de serviço:

I - para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicionais, quatro (04) anos c

cento e sete (107) dias, correspondente aó período de 12.01.56 a 28.04.60, em que

prestou serviços ao Banco do Estado do Paraná, com base no artigo 130. inciso m ,
da Lei n' 6174nO combinado com o artigo 8' da Lei n° 10296/93;

11 - para o efeito de aposentadoria, sete (07) anos e duzentos e quinze (215) dias,

correspondente aos periodos de 01.10.70 a 05.10.72, 05.12.72 a 26.04.77 e

11.07.77 a 15.09.78, em que prestou serviços sob o regime da Lei Orgánica da

Previdência Social, de conformidade com o artigo 35, * 5° da Constituição Estadual.

1998.

A lMENTO DA COSTA SCHÔN
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N ,0 0 0 1 0 1 4

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto J udiciârio n° t 73/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob nO 33031/98.

resolve

MANDAR CO NTAR

em favor de MARIA DAS NEVES ROCHA, Agente de Limpeza B3, do Quadro de

Auxiliares da Justiça da C6marca de Marialva, para todos os efeitos legaiS, de acordo com

o artigo 248, da Lei n° 61 74nO, os seguintes tempos de serviço:

a _ um (01) ano, referente ao dobro da licença especia~ deixada de usufruir, corres~ndente

ao decênio ininterrupto de serviço público compreendido entre 11.09.80 e 10.09.90,

b _ cento e oitenta (180) dias. referente ao dobro da licença especial deixada de ~sufruir e

correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreen.dldo e~tre
11.09.90 e 10.09.94, antecipado em virtude da contagem efetuada pelo Item aCima

mencionado.

•
SClMENTO DA COSTA SCHÔN

Secretária

I D_E_P_A_R_T_A_M_E_N_T_O_J_U_D_I_C_IA_R_I_o__ 1

1-_-_-_-_-_-_-_-_-_C~Â~M~A~RA~~S~~C~ÍV~E~I~s~~~~~

I~~~~D~I~V~IS~Ã~O~~D~E~P~R~O~C~E~S~S~O~~C~
I D iv id o d e P r o c e s s o C ív e l

S e ç ã o d a 1 - C â m a r a C ív e l

p a g in a 001

E m it id D e m 0 7 .0 5 - 1 9 9 8

MANDAR CONTAR
R e la ç ã o N o . 1 9 9 8 .0 1 6 2 0 d e P u b l ic a ç ã o (A n a l i l ic a )

em favor de JERMINA RODRIGUES DA SILVA DETZEL, Contador ID, do

íNDICE DE PUBUCAÇÃO
A d v o g a d o

J o s é H o s k e n d e N o v a e s

O r d e m P ro C 8 a s O

0 0 1 0 0 6 5 3 6 5 - 4
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I CÂMARAS CRIM INAIS I I====T=R=I=B=UN=A=L=D=E=A=L=ÇA=D=A===I
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Divisão de Processo Crime

Seção da 2" Cãmara Crim inal

Relaçao No. 1998.01827 de Publicação (Analltlca)

Página 001

Emitidoem 07-05-1998

o R U E M () E S E R V 1 ç O N. 188/98

o Secretário do Tribunal de A lçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

protocolado sob n. 29379/98. resolve:

ASSEGURAR

INDICE DE PUBLlCAÇAo
Advogado

Antonio Augusto Lopes Figueiredo Basto

Antonio Henrique Amaral RabeUo de Mello
Marcos Henrique Abreu Rabel10 de Mello

Ordem Processo
001 0067429-1
001 0067429-1
001 0067429-1

a M elania Andreola V ieira, m atrícula n. 5466, Agente de Conservação nível

B-2, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 90 (noventa) dias de

licença especial a que faz jus, por não haver se afastado do exercício de suas

funções no qüinqüênio compreendido entre 12 de abril de 1993 e I1 de abril
do Corrente ano,

Vista ao(s) Apelantels). apresentar razões de apelação. Prazo: 8 dias

• Curitiba, 5 de maio de 1998,

0067429.1 Apelação Crim e

Protocolo : 1998/33053

Comarca : São José dos Pinhais

Vara : Vara Crim inal
Açao Originilria : 9600000083 Ação Penal

Autos Complementar: 9600000239 Inquérito Policial

: 9600000210 Pedido de Prisão Temporária

: 9700000364 Pedido de Uberdade Provisória
: 554930 Desaforamento

Apelante : João Maria de Almeida Cruz (Réu Preso)

: Jefferson de Almeida Cruz (Réu Preso)

Advogado : Antonio Augusto Lopes Figueiredo Basto

Apelado : Ministério Público do Estado do Paraná

Apelante : M inistério Público do Estado do Paraná

Apelado : João Maria de Almeida Cruz (Réu Preso)

: Jefferson de Almeida Cruz (Réu Preso)

Advogado : Antonio Augusto Lopes Figueiredo Basto
Ass Acusação : Carios Leprevost

: Terezinha Dinacir Leprevost

: Leila Caria Leprevost

: Leiza Cristiane Leprevost (assistido{a»

: Canos Magno Leprevost (representado(a»
Advogado : Marcos Henrique Abreu Rabel10 de Mello

: Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello
Órgão Julgador : ~ Câmara Crim inal

Relator : Das, Martins Ricci

Revisor : Des. Trotta Telles

Revisor Convocado : Juiz Conv, Leonardo Lustosa

Motivo : apresentar razões de apelaçllo

Vhta AdV09ado : Antonio Augusto Lope1!l Fiqueiredo Basto (PR0169S0)

Curitiba, 5 de maio de 1998,

ASSEGURAR

a Li2ia M aria M ano, matrícula n. 5400, O ficial Judiciário nível C -2, do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal. 90 (noventa) dias de licença

especial a que faz jus, por não haver se afastado do exercício de suas funções

no qüinqüênio compreendido entre 14 de outubro de 1992 e 13 de outubro de

1997.

~M ar<os~

o Secretário do Tribunal de A lçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

protocolado sob n. 32892/98. resolve:

O R D E M U E S E R V I ç O N. 189/98

Pagina 001

Emitido em 07-05--1998

Divisão de Processo Crime

Seção da 2- Cãmara Crim inal

Relação No. 1998.01628 de Publicação (Analltlca)

00'.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

001. 0067703.2 Habeas Corpus Crim e

Protocolo : 1998136m

Comarca : Umuarama

Vara : ~ Vara Crim inal

Açao Originilria : 9800000113 Inquérito Policial

Impetrante : Ivo Shizuo Soama (advogado)

Paciente : Antonio Marcos Martim (Réu Preso)
Orgão Julgado< : :zo Cãmara Crim inal

Relator : Des. Nunes do Nascimento

Advogado

Ivo Shizuo Sooma

INDICE DE PUBLlCAÇAo

Ordem Processo

001 0067703-2

O R D E 1\1 U E S E R V I ç O N. 19 I /98

O Secretário do Tribunal de A lçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

protocolado sob n. 37216/98, resolve:

TRANSFERIR

para época oportuna, as férias legais alusivas ao presente exerC ICIO de A ltair

Serafim de Souza, m atrícula n, 274, Técnico Judiciário nível C -S, do Quadro de

Pessoal da Secretaria deste Tribunal, escaladas para o mês de julho pela O rdem

dc Serviço n. 515/97. Curitiba, 5 de maio de 1998.

o • .:fnndecntoa' da pri8ão não •• asma8C8Zl à ~UZ' da azvmae.ataç&o do
.izlpetraute, por :L."o que .iDde:fi.ro ,. H'in'r.
Solic.i.t8rzt-.e &S :iD :f"O% JUç(5eact. •• ti.1o.
CUtit:.tba, 06/05/98.

nu. !lim es do Nuc.u.a.êo .•'

bJ.ator.
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O R D E M D E S E R V I ç O N . 1 9 2 /9 8

o S e c r e tá r io d o T r ib u n a l d e A lç a d a d o E s ta d o d o

P a r a n á , n o L IS O d e s u a s a t r ib u iç õ e s le g a is , e te n d o

em v is ta o c o n t id o n o p ro to c o la d o s o b n ,

3 7 7 5 2 /9 8 . r e s o lv e :

RECORRENTE

RECORRENTE

RECORRENTE
RECORRENTE

ADVOGADO

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

ADVOGADO

C U R IT IB A , 3 " . F E IR A , 1 2 /0 5 /1 9 9 8

ANA TOMOKO TAKAYA MATSUBARA

MARGARETE TSUAKO MATSUBARA

PAULA TOMI MATSUBARA

HENRIQUE TSUNETO MATSUBARA

CELSO MANOEL FACHADA

FATIMA APARECIDA P SALOMONE

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA

S /A

PATRICIA MARGOTTI MARoCHI

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA

RECURSO ESPECIAL CIVEL

RECORRIDOIBI. - CONTRA-RAZOES

RECURSO ES~ECIAL/RECURSO EXTRAORDINARIO

RECURSO ESPECIAL CIVEL

IN T E l lR O M P E R

a p a r t i r d o ú l t im o d ia 5 , a s f é r ia s a lu s iv a s a o e x e rC Í c io d e 1 9 9 6 d e L . .a r i s s a M a r ia

V a s c o n c e l lo s M a rq u e s , m a t r íc u la n . 5 4 3 9 , A s s e s s o r a J u d ic iá r ia s ím b o lo D A S -4 ,

d o Q u a d ro d e P e s s o a l d a S e c r e ta r ia d e s te T r ib u n a l , c o n c e d id a s p e la O rd em d e

S e rv iç o n . 1 7 1 /9 8 , a s s e g u r a n d o ~ lh e o d i r e i to d e u s u f r u i r o p o r tu n am e n te 1 5

( q u in z e ) d ia s r e s ta n te s .

C u r i t ib a , 6 d e m a io d e 1 9 9 8 .

I= = D = E = P = A = R = T = A = M = E = N = T = O = ,J = U = D = I= C = IA = 'R = I= O = = : ;

I
D IV IS Ã O D E P R O C E S S O C ÍV E L

- - -
TRIBUNAL DE ALCADA

DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

RELACAO " a , 7 O 2

SECA0 DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES

002. PROCESSO

COMARCA

VARA

RECORRENTE

ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO

RECORRIDO

RECORRIDO

RECORRIDO
ADVOGADO
ADVOGADO

003.~ROCESSO
COMARCA

VARA

RECORRENTE

ADVOGADO

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

OO".~ROCESSO
COMARCA

VARA
RECORRENTE

RECORRENTE

ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

0110972-6/01 PRAZO: IS DIAS

PATO BRANCO

= 2A VARA CIVEL

UNI BANCO UNIAo DE BANCOS BRASILEIROS

S /A

CLAUDIO XAVIER PETRYK

ANA LUCIA FRANCA

; CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FRAGA

MONICA FRANCO BRESOLIN BaAL

FRANCISCO ALVES DE ANDRADE E FILHO

DOMINGOS NUNES ALVES

FRANCISCO ALVES ANDRADE

; INE ARMY CARDOSO DA SILVA

OSVALDO LUIZ GABRIEL

I 011172B-2/01 PRAZO; 15 DIAS

CURITIBA

lIA VARA CIVEL

TRANS8ANCO BANCO DE INVESTIMENTO S/A

PAULO SERGIO IVANoSKI

MARLUS JORGE DOMINGOS

ORLANDO CALOI ~ CIA LTDA

CEMI ALVES DE JESUS

0112352-2/01 PRAZO: 15 DIAS

PONTA GROSSA

IA VARA CIVEL

MEINDERT BoRG

HINDERIKUS JAN BORG

MAISA GORETI LOPES SANT'ANA

HARRI KLAIS

JORGE LUIZ MARTINS

BANCO 8AMERINDUS Da BRASIL S/A

oLDEMAR MARIANO

VISTA AS PARTES

INDICE DE ~UBLICACAO

TRIBUNAL DE ALCADA

DEPARTAMENTO JUDICIARIO

PRIMEIRA DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

RELACAONo. 7 U J

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

0109625-:5/01 PRAZO; 15 DIAS

~ ASTORGA

VARA CIVEL

TAKEO MATSUBARA

; TERUO MATSUBARA

YASHIKO MATSUBARA

SUEO MATSUBARA

MASSUMI MATSUBARA

FUMIKO MATSUBARA TAKAVA

LUDOvICa TAKAYA

HIDETO MATSUBARA
SUELY KIYOKO-MATSUBARA

SHIGUETO MATSUBARA
ELIZA SETSUKO MIYAZAKI MATSUBARA

ANA LUCIA FRANCA

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FRAGA

CELSO MANOEL FACHADA

CEMI ALVES DE JESUS

CLAUDIO XAVIER PETRYK

FATIMA APARECIDA P SALOMONE

HARRI KLAIS

INE ARMY CARDOSO DA SILVA

JORGE LUIZ MARTINS

MAISA GORETI LOPES SANT'ANA

MARLUS JORGE DOMINGOS

MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL

OLDEMAR MARIANO

OSVALDO LUIZ GABRIEL

PATRICIA MARGOTTI MAROCHI

PAULO SERGIO rVANOSKI

RECORRIDO(SI. - CONTRA RAZOES

RECUR~O ESPECIAL CIVEL

001.PROCESSO

COMARCA
VARA

RECORRENTE
RECORRENTE

RECORRENTE
RECORRENTE

RECORRENTE

RECORRENTE

RECORRENTE

RECORRENTE

RECORRENTE

RECORRENTE
RECORRENTE

'002
0 0 1

002
001
003
002
001
004
002

004
004
003
002
004
002
001
003

0110972-6/01

0109625-5/01

0110972-6/01

0109625-5/01

0111728-2/01

0110972-6/01

0109625-5/01

01123:52-2/01

0110972-6/01

0112352-2/01

0112352-2/01

011172B-2/01
0110972-6/01

01123~2-2/01

0110972-6/01

010962S-~/01

0111728-2/01

PRIMEIRA CAMARA CIVEL

DESPACHOS - RELATOR

•
INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADROALDO JOSE GONCALVES 006 0116816-7

AIRTON SAVIO VARGAS 013 0120548-3

ALAILZA SILVESTRE OLIVEIRA MENDES 002 0 1 0 9 4 9 3 -3

ANA PAULA FINGER 001 0108201-1

011 0120525-0

012 0120526-7

BRUNO SACANI SOBRINHO 014 0120560-9

CARLOS ALBERTO BEZERRA 006 0116816-7

CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 014 0120560-9

CLEUZA KEIKO HIGACHI 009 0 1 2 0 3 4 9 -0

CLOVIS ROBERTO DE PAULA 004 0111482-1

DANIEL RACHEM 001 0108201-1

003 0110571-9

DANILO REZENDE LOPES 010 0120440-2

DEUSDETE LEOPOLDO DA SILVA 015 0120663-5

DURVANIR ORTIZ JUNIOR 010 0 1 2 0 4 4 0 -2

ELIZETE SANDRA SIMOES DOS ANJOS 002 0109493-3

FABIO DE OLIVEIRA D-ALECIO 010 0120440-2

GENESIO NAILOR FINGER 001 0 1 0 8 2 0 1 -1

011 0120525-0

012 0120526-7

IRINEU PALMA PEREIRA 009 0120349-0

JEFFERSON LUIS MATHIAS TROME 008 0119645-0

JOAO CARLOS POLETTO 001 0108201-1

JORGE GILBERTO SCHNEIDER 001 0108201-1

JORGE RAFAEL SANTAR 004 0 1 1 1 4 8 2 -1

JORGE W. NOBREGA DE SALLES FILHO 005 0115092-3

JOSE CARLOS CAL GARCIA 015 0120663-5

JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO 015 0120663-5

MARCELO GLASER BOABAID 013 0120548-3



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROClIRADORIA GERAL DE JlISTIÇA

CONSELHO SlIPERIOR no MINISTÉRIO PÚBLICO

I M_I_N_I_ST_E_'_R_IO_P_Ú_B_L_I C_O 1

AlADA 8' fOITAVA) SESSÃO - ORDINÁRIA _ 1998

Realizada no dia 22 (vinle e dOiS), lerça-feira, do mês de abril do ano de 1998 (mil novecentos e
noventa e oito), sob a presidênCia do Senhor Procurador-Geral de JL;stiça GILBERTO GIACOIA

presentes os Senhores Conselheiros HÉLIO AIRTON LEWIN, NADIR PROHMANN ARCOVERDE:
FRANCISCO VERCESI SOBRINHO (Suplente), JOSÉ CLETO NETO, SAINT-CLAIR HONORATO

SANTOS. MILTON JOSÉ FURTADO. GLAUCIO ANTONIO PEREIRA e JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA
VIANA. Ausente justificadamente o Senhor Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS '00 Rt:GO

MONTEIRO ROCHA. Aberta a Sessão às 14h07min (quatorze horas e sele minutos), a ata da anterior

foi .aprovada com eme~~s: Em seguida, .0 Senhor Conselheiro Presidente disse de sua imensa alegria,
satIsfação e honra de dlnglr pela vez pnmeira o Colegiado e de estar ao lado de tão Qualificados e
nobres colegas. Disse também, Que, com humildade, respeito e com o apoio dos Senhores

Conselheiros, pretende bem conduzir os interesses do Ministério Publico, tal como já vinha sendo feito
pelo seu predecessor Procurador-Geral de Justiça OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO.

JULGAMENTOS. frotoCQlo nC>.F91/91. Interessados: Promotores de Justiça de entrância inicial.

Objeto; PROMOÇÃO, por ANTIGUIDADE, ao cargo Promotor de Justiça de entrância intermediária da
Comarca de BANDEIRANTES. Relator. Conselheiro JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA. Resolução:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no art.15, inciso li, da Lei Federal

na 8625, de 12.02.93, por unanimidade, indicou à promoção a Senhora Promotora de Justiça VIRGINIA
GRACIA PRADO, mais antiga dentre os requerentes, nos termos dos incisos I e li, do art. 61, da citada
lei. protoFolo na 2793/98. Interessados: Promotores de Justiça de entrância inicial. Objeto:

PROMOÇAO, por MERECIMENTO, ao cargo de 10 Promotor de Justiça da Comarca de entrância
intermed.iária de IVAIPORÃ. Relator. Conselheiro FRANCISCO VERCESI SOBRINHO. Resolução;
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no art.15, ~ 2", e 61, inciso V,

Embora a lei entenda desneccssário o preparo das custas no primeiro grau de jurisdiçlo. do
juizado especial. tal não ocorre quanto aos recursos.. Não preparado o recurso. no prazo da lei
(art.42, parágrafo t). opera-se automaticamente a deserção, impedindo o seu conhecimento
pela turma de recurso. porque em favor da parte contrária ter-se-á constituído coisa julgada.
Data: 12 de março de 1998
Origem: Guarapuava

Juiza Presidente: Ora. Lídia Munhoz Mattos Guedes Correia
Juiz Relator: Ora.Vânia Maria da Silva Kramer
Juiz membro: Df.Fernando César Zeni
Recorrente: o,valdino de Lara e Outros
Advogado: Df.Aureliano Jose de Arêdes
Recorrido: Valdemiro Antonio Dal Posso
Advogado: Or. José Carlos Piaia
Recurso n° 004/97

Voto do Juiz Relator: ACÓRDÃO N' - 035198 - SENTENÇA - AlISÊNCIA DE
FlINDAMENT AÇÃO - ART. 38 DA LEI 9.1199/95- NlILlDADE - INOCORRÊNCIA.
COBRANÇA DE VALORES DEVII>OS POR FORÇA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO _
PROVA DOClIMENTAL QlIE NÃO AMPARA PRETENSÃO DE EXONERAÇÃO DA
RESPONSABILII>ADE SOB ARGlIMENTO DE QlIE FOI TRANSFERIDO O PONTO
COMERCIAL COM A ANlIÊNCIA DO LOCADOR - VERBAS PLEITEADAS QlIE NÃO
FORAM IMPlIGNADAS. APELO DESPROVII>O.
Data: 12de março de 1998
Origem: Guarapuava
Juíza Presidente: Dra. Lídia Munhoz Mattos Guedes Correia
Juiz Relator: Ora.Vânia Maria da Silva Kramer
Juiz membro: Dr.Fernando César Zeni
Recorrente: Edson Rodrigues de Bastos
Advogado: Dr.Antonio Carlos Koppe
Recorrido: Elizabeth Martíni Pedroso
.Advogado: Dr. Francisco S. Martins
Recurso n° 020/97

Voto do Juiz Relator: ACÓRDÃO N° 036/98 - ACII>ENTE DE TRÂNSITO -1l\'DENlZAÇÃO-
ClILPA DA RECORRENTE QUE REALlZOll MANOBRA IMPRlIDENTE
ADENTRANDO VIA SINALIZAÇÃO PRECÁRIA - FATO NOTÓRIO- É manifesta a culpa
do motorista que adenlra em via preferencial sem tomar as cautelas necessárias. Via
preferencial. com grande fluxo de veículos. fato notório. além de possuir sinalização horizontal
que foi ignorada pela condutora do veículo. Dcnf de indenizar.
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ultima parte, da Lei Federal na 6625, de 12.02.93, examinando primeiramente os remanescentes da lista
anterior, excluiu os Senhores Promotores de Justiça AURÉLIO JOSÉ AGGIO e VERA GUIOMAR

MORAIS PEREIRA por falta de manifestação escrtta. Para a formação da lista tríplice, com fundamento
no art. 15, inciso li, da citada lei, por unanimidade, indicou a Senhora Promotora de Justiça TEREZINHA
RESENDE CARULA e, por maioria, os Senhores Promotores de Justiça DANUZA NADAL e INÁCIO

BERNARDINO DE CARVALHO NETO, nos termos dos incisos ti e IV, do art. 61, da Lei Federal na
6625, de 11.02.93. Obtiveram votos os Senhores Promotores de Justiça CUSTÓDIO APARECIDO

PEREIRA, MARIONE SOUZA BANDEIRA e MAXIMILIANO RIBEIRO DELlBERADOR. ProtocolQ nO

m5ln.. Interessados: Promotores de Justiça de entrãncia final. Objeto: REMOÇÃO, por

ANTIGÜIDADE, ao cargo de 6° Promotor de Justiça da Comarca de entraneia final de CASCAVEL.
Relator: Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA. Resolução; Vistos, relatados e discutidos os autos,
o Conselho, com fundamento no art.15, inciso IV, da Lei Federal nC>8625, de 12.02.93, por unanimidade,

indicou o Senhor Promotor de Justiça MILTON COUTO COSTA, unico requerente. protocolo nO

i2i1.ln. Interessada: Doutora FRANCISCA OLGA PEREIRA FARIA, Promotora de Justiça Substituta

da Comarca de entrância final de CURITIBA. Objeto: Argüição de suspeição nos autos de Inquérito
Policial na 311/89, em trâmite na 8- Vara Criminal. Relator. Conselheiro MILTON JOSÉ FURTADO.

Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no art.12, inciso X, da
Lei Estadual na 5849, de 25.09.68, por unanimidade, acolheu a suspeição argüida, nos termos do art.
258, combinado com o artigo 254, inciso J, ambos do CPP, e, por analogia, no art. 80, da Lei Estadual

nO 5849, de 25.09.68. protocolo nO 3053/98. Interessado: Doutor CARLOS BACHINSKI, 30 Promotor

de Justiça da Comarca de entrância final de CASCAVEL. Objeto: Argüição de suspeição nos autos de

Mandado de Segurança na 79/98, em trâmite na 1- Vara Cível. Relator. Conselheiro SAINT-CLAIR

HONORATO SANTOS. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, em face da motivação
expendida pelo argüente, o Conselho, com fundamento no art.12, inciso X, da Lei Estadual na 5849, de
25.09.68, por unanimidade, deixou de acolher a suspeição argüida por motivo de inexistir, previsão

legal nos art. 138, inciso I, combinado com o art. 135 e seus incisos, ambos do CPC. Protocolo n~

Zll.Z.l9.8. Interessado; Doutor WILUAM GIL PINHEIRO PINTO, Promotor de Justiça de entrância inicial
da Comarca de ALTÓNIA. Objeto: ArgiliçAo de impedimento para acompanhar os autos de investigaçAo
policial e atuar no respectivo procedimento judicial em que figura como vitima Zelindo Sassi. Relator.

Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no art.12, inciso X, da Lei Estadual na 5849, de 25.09.68, por unanimidade,

acolheu o impedimento argüido, nos termos do art. 138, inciso I, combinado com o art. 134, inciso L
ambos do CPC, aplicados por analogia no caso em foco pelo tato de inexistir previsão no CPP.

ProtOCOlo nO 30~SJ?~.. Interessada: Doutora ARISÂNGELA CRISTINA TIBELETTI, Promotora de

JustIça .de entrânCia 1~IClal da Comarca .d.e N?VA FÁTIMA. Objeto; Contagem de tempo de serviço no

e~erciClo da Advoca~a, p~ra fins de adiCIonaiS. Relator: Conselheiro JOSe: CLETO NETO. Resolução:
Vrstos, relatados e dlscuhdos os autos, o Conselho, com fundamento no art.12, inciso XIX, da Lei
Estadual na 5~9, de 25.0~ ..68, por unanir.nidade, opinou pelo acolhimento do pedido de contagem de
tempo de serviço no exerci CIOda AdvocaCIa em favor da requerente, consistente em 11 (onze) meses e
19 (dezenove) dias, para fins de adicionais, compreendido entre 22.06.94 a 05.06.95, nos tennos do art.

50, ~ 2", da Lei Federal na 9685, de 1~.02.93. protocolo nO 2400/98. Interessada: Doutora ANDRÉA

SIMONE FRIAS, Promotora Substituta da 35- Seção Judiciária da Comarca de entrância intermediária
de. ~AT,? BRANCO. Objeto: Contagem de tempo de serviço no exercicio da Advocacia para fins de
a~lclo~als. Relator. Conselheiro NADIR PROHMANN ARCOVERDE. Resolução; Vistos, relatados e
discutIdos os autos, o Conselho, com fundamento no art.12, inciso XIX, da Lei Estadual na 5849 de

25.09:6.8, por unanimi.dade, opinou pelo acolhimento do pedido de contagem do tempo de serviç~ no
exerci CIO da advocacia em favor da requerente, consistente em 01 (um) ano, 06 (seis) meses se 18
(dezoito) dias, para fins de adicionais, no periodo compreendido entre 02.04.96 a 16.10.97, nos lermos

do art. 50, ~ 2", da Lei Federal nC>8625, de 12.02.93. protocolQ nO 376/98. Interessado: Doutor

NELSINO MOURA DE OLIVEIRA, 2" Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
NO.VA ESPERANÇA. .Objeto: Contagem de tempo de serviço prestado como trabalhador rural, para
efeItos de aposentadona, à Prefeitura Municipal de Sandovalina do Estado de São Paulo e à Secretaria

do Estado de Segurança Publica de São Paulo, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade. Relator:
Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos o

Cons.el~o, com fundament? no art. 12, inciso XIX, da Lei Estadual na 5849, de 25.09.68, Por
unanimidade acolheu o ~(M~de ?º.~tagem do tempo e serviço de 01 (um) ano e 09 (nove) meses,
para fins de aposentadona e dlspombllldade, prestado à Prefeitura Municipal de Sandovalina, do Estado
de Sâo .Paulo, no ~riOClo compreendido ent~ 1°.~4.76 a 30.12.77, e, do pedido de contagem do tempo
de servIço de 05 (CInco) anos e 16 (dezesseiS) dIas, para os mesmos efeitos, prestado à Secretaria de

Estado dos Negócios da Segurança Publica do Estado de São Paulo, no período compreendido entre
04.11.78 a 25.0~.~2, 24.04.82 a 12:09.82 e 21.09.82 a 27.02.83. Inteligência no art. 35, ~ 2", primej~a
parte, da ConstItUição Estadual. Fica sobrestado o feito até Que o requerente complete o requisfl.o

temr:x'ral de 05 (CInco) anos, para o conhecimento, pelo Colegiado, do pedido de contagem de tempo de

serviço prestado como trabalhador rural. Inteligência no art. 1°, da Lei Estadual na 7634/82. protocolo

~2lU.. Interessado; Doutor NEY ROBERTO ZANLORENZI, Promotor de Justiça de entrância finei
junto à 7

1
Vara Criminal da Comarca de CURITIBA. Objeto: Pedido de retificação da ReSOlução PGJ nC

813186 e contagem de tempo de serviço no exercicio da Advocacia. Relator: ConselheIro JOSÉ IVAHY

DE OLIVEIRA VIANA. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no art. 12, inciso XIX, da Lei Estadual na 5849, de 25.09.68, por unanimidade, opinou pelo acolhimento
pal"Clal do pedido de retificação da ResoluçAo PGJ nO813/86, para: 1) oara que passe a constar comc
correta a contagem do tempo de serviço prestado à Prefeitura Municipal de Marilândia do Sul

consistente em 03 (três) anos e 03 (três) meses, os periodo de 15.05.78 a 05.11.80, 16.08.82 a 09.12.8~
e 16.03.83 a 25.08.83, bem como anular referida contagem apenas no Que se refere aos efeitos de-
adiCIOnais concedidos: inteligência no art. 35, ~ 2a, da Constituição Estadual; 2) excluir totalmente c
tempo de serviço prestado à Câmara Municipal do mesmo Município, consistente em 02 (dois) anos, 0(-
(seis) meses e 26 (vinte e seis) dias, compreendido entre 30.09.83 a 30.08.85 e 30.08.85 a 30.03.86
Alterou, à unanimidade, por ato próprio, na forma retro, a 'Resolução CSMP nO 440/86. Opinou

também, à unanimidade, pelo acolhimento do pedido de contagem do tempo de serviço no exercicio d.

Advocacia, consistente em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses, para fins de aposentadoria, disponibilidadf<
e adicionais, compreendido entre 26.08.83 a 13.10.87, nos tennos do art. 50, ~ 2", da Lei Federal n"

6625, de 12.02.93, uma vez Que decaiu o direito da Seguridade Social de apurar e constituir L

respectiva contribuição social (art. 45 Lei Federal na 8212/91). protocolo nO 846/96 Sybs~e

Interessado: Doutor IVONEI SFOGGIA, Promotor de Justiça Substituto da 12- Seção Judiciária dl:1
Comarca de entrância final de CURITIBA. Objeto: Pedido de concessAo de licença especial. Relator
Conselheiro JOSÉ CLETO NETO. ReSOlução; Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com

fundamento no art. 12, inciso XIX, da Lei Estadual nO 5849, de 25.09.68. por maiOria, ooinou
primeiramente pela ratificação da contagem do tempo de serviço de 07 (sete) anos, 11 (onze) meses C
03 (três) dIas, prestado no exercicio das funções de escrivão de fato do Registro Civil e Tabelionato do

Distrito de Bom Sucesso, Comarca de PATO BRANCO, no período compreendido entre 1C>.04.71 a

03.03.79, Questionado incidentalmente pelo DRHlPGJ. O entendimento finnado pela Douta maioria é d~

Que o tempo em Questão pode ser considerado como serviço público estadual nos termos do art. 35, ~

20, d~ COnstitUlçâO ~a.dual. So~re o tema de fundo, em face da confirmação da contagem retro
menCionada, por unaOlmidade, opinou pela concessão da pleiteada lícença especial, para ser usufruída
em época oportuna, cujo periodo aquisitivo consolidou-se entre 1a.04.71 a 1°.04.70. bem como en':re
27.03.79 a 27.03.94, nos termos do parágrafo unico, do art. 247, da Lei Estadual nO 6174, de 16.11.70.

aplicável subsidiariamente, "ex vi" do art. 122, da Lei Estadual na 5849, de 25.09.68. protocolo D"

16..9.1.ln. Interessado: Doutor MURILO LOPES BUCHMANN, Procurador de Justiça. Objeto: Pedido de

contagem em dobro de férias nao usufruidas referentes aos 1° e 2" períodos de 1979. Relator:
Conselheiro SAINT --CLAIR HONORA TO SANTOS. ~esoluçao: Vistos, relatado~ ~ diSCutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no art. 12, inciso X, da Lei Estadual na 5849, de 25.09.6A, por maiOria,
opinou pelo acolhimento do pedido de contagem em dobro de férias não usufruidas rei ;,.;.!lntes aos 1° e

2" periOdos do ano de 1979. Inobstante tenha o requerente ingressado na carreira do Mini.::;têrio Publico
em ~1.09.78,. os direi!os ~erivados de relação juridica estatutália, à exceção dos patrimoniais, sao
considerados Imprescritlvers, bem como Que, em face do silêncio da Lei Estadual do Ministério Publico

vigente à éJ?Oca, confere-se aos seus membros o direito de férias coletivas de 02 a 31 de janeiro e de

02 a 31 de Jul~o, sem a observAncia do período aquisitivo após um ano de exercicio, o Que não mais
acontece na hIpótese de ingresso na Carreira após a edição da LeI Complementar Federal na 75, dE-

21.05.93, de aplicação su!;lsidiária. ~ex vi~ do art. 80, da Lei Federal nC>8625, de 12.02.93, que

DIÁRIO DA JUSTiÇA

REMOVER

ATO Na 115/98

Curitiba, 07 de maio ae 1998

~.

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral de Justiça

MINIS"fÉRIO púallco DO ES"fADO DO PARANÁ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CURITIBA, 3a_ FEIRA, 12/05/1998

o PROCURADOR-.GERAL DE JUSTiÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 10, inciso VI, da Lei Federal n° 8625, de 12 de fevereiro

de 1993, e com fundamento no artigo 49, parágrafo 3", da Lei n" 5849, de 25 de setembro de

1968. com redação dada pela Lei Complementar n" 28. de 09 de janeiro de 1986. em face do
protocolado oI> 01893/98, decide

por OpçÃO, o Senhor EDISON DO REGO MONTEIRO ROCHA, RG oI) 1.374.700-8/PR,

. Promotor de Justiça junto li 11. Vara Clvel da Comarca de entrância final de CURITIBA, ao

cargo de Promotor de Justiça junto li 8" Vara Criminal da mesma Comarca de CURITIBA,
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estabelece no seu artigo 221. a aquisição do direito após o primeiro ano de exercido. protocolo' 00

~. Interessado: Doutor J9EL CARNEIRO DA SILVA FILHO, Promotor de Justiça de entlinc:ia
mlCl~1da Comarca de BOCAIUVA. ~ SUL. Objeto: Pedido de afastamento, por dois anos, para
frequ~ntar Curso de Mestrado em DIreito ComparadO, pela Universidade da Flólida, Estados Unidos da
A.men~. Relator: Conselheiro FRANCISCO VERCESI SOBRINHO. Resolução: Vistos, relatados e
dIscutidos os autos, o Conselho, com fundamento no art. 15, inciso XI, da Lei Estadual nO 5849 de
25.09.68, por unanimidade, acolheu o pedido de afastamento, por 02 (dois) anos, para o jntere~o
freqüentar Curso de Mestrado em Direito Comparado pela Universidade da FIÓrida, Estados Unidos da
Aménca, nos termos da Resolução CSMP nO 136, de 04.09.96. frmocolo nO 6236197, Interessada'
Pro":,otoria de Defesa d? Consum+d~r, da Comarca de PARANAGUA. Objeto; Promoçao d~
arquivamento de ProcedImento Administrativo n° 01197. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR
HONORATO SANTOS. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos o Conselho com
fundamento no ~ 3.0,do art. 90, da Lei Federal na 7347, de 24.07.85, por unanl';'idade. homol~ou s
prom~o de arquivamento do Procedimento Administrativo no 01/97, da Promotoria de Defesa do
Consu'!1l.dor.daComsrt:a de PARANAGUÁ, por não vislumbrar interesse processual no ajuizamento de
ação CIvil publica, tendo em vista que não se logrou apurar irregularidades no tocante à licitação e no
contrato finnado entre a Companhia de Águas e Esgotos de Paranaguá _ CAGEPAR e a Empresa de
Águas de Paranaguá S.A., até porque a majoração tarifária apontada na representação do Senhor
Vereador.ALCEU MARON deve ser entendida como no••.a tama em razão da privatizaçAo do sistema,
estabelecida em regular concorrência pública. diminuída posteriormente, em quase 20% (vinte por
cento), por parte da empresa subconcesslonária, bem como porque a remuneraçAo em valor
correspondente a 7% (sete por cento) sobre o valor da tarifa de água efetivamente cobrada, em favor da
empresa concedente (CAGEPAR), foi SUprimida pela Lei Municipal n° 300191. Quanto aos custos de
instalação dos hidrOmetros, além da previsão do seu ressarcimento pelO art. 38, da Lei Municipal na
2ooof97. estão sendo cobrados em valores quase que idênticos aos praticados pela SANEPAR. A
res~i!o dos c~ilénos adotados para a CObrançado consumo estimado, por igual, foram previstos em lei
mUniCIpale ~Igorarao por 36 (trinta e seis) meses, ou seja, até o ténnino da colocação dos referidos
medidores (hldrOmetros). Desta fonna, também. a unanimidade, rejeitou a impugnaçAo da lavra do
Senhor Vereador ALCEU MARON. protocolo na 371/97 CGMp. Interessado: Corregedor-Geral do
Ministério PúbliCO.,Objeto: Processo Administrativo DiSCiplinar nO 002197 ~ ArgOíçAo de suspelçAo.
Relator. Conselheiro JOSÉ CLETO NETO. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
C0nsE!lho, com fundamento no art. 12, inciso X, da Lei Estadual na 5849, de 25.09.68, acolheu a
SUSpeIçãOargOida, nos lermos do art. 80, da citada lei. indicando para a presidência do feito o Senhor
Procurador de Justiça PAULO DO RI:GO MONTEIRO ROCHA, como Secretário o Senhor Promotor de
Justiça CELSO JAIR MAINARDI e como suplente deste a Senhora Promotora de Justiça CRISTINA
MARIA SUITER CORREIA DA SILVA. HOMENAGENS O Senhor Conselheiro FRANCISCO VERCESI
SOBRINHO. analisando o preparo cultural. intelectual e moral do novo Procurador-Geral de Justiça

GILBERTO GIACOIA disse da certeza absoluta que, ao ténnino de sua gestão, o conceito do seu
desempenho será ótimo. O Senhor Conselheiro MILTON JOSÉ FURTADO deixou registrado imensa
satisfação e orgulho de estar presente nesta Sessão. que representa o inicio da gestão do novo
Procurador-Geral de justiça como Conselheiro Presidente. Acrescentou que tem intensa admiração pela
sua humildade. capacidade e honestidade, ferramentas que, conforme a Bíblia Sagrada, abrem as
portas da Terra e do Céu. O Senhor Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS, também
manifestou regozijo de participar da Sessão, Início da gestAo do Senhor Procurador-Geral de Justiça
GILBERTO GIACOIA. O Senhor Conselheiro JOsE::CLETO NETO desejou que a gestão seja proficua e
colocou-se à disposição para apoia.la no aperfeiçoamento constante do Ministério Público. O Senhor
Conselheiro NADIR PROHMANN ARCOVERDE cumprimentou o novo Procurador-Geral de Justiça e
prognosticou que, em face do seu "curriculum", com o apoio do ego Conselho Superior. não terá
dificuldades de administrar o Ministério Público. O Senhor Conselheiro HÉLIO AIRTON LEWIN,
saudando, disse que o senhor Procurador-Geral de Justiça fez por merecer os adjetivos qualificativos
que lhe foram endereçados, uma vez que seus dotes culturais. intelectuais e morais dignificam a
Presidência deste Colegiado. ASSUNTOS GERAIS O Senhor Conselheiro Presidente intormou que
esteve ausente por 02 (dois) dias para efeito de participar, no Estado de RORAIMA, de reunião do
Conselho de Procuradores Gerais de Justiça. Nesta ocasiAo foi elaborada a ~Carta Ambiental de
Roraima~, versando sobre temas institucionais do Ministério Público, que será publicada oportunamente
no Diário da Justiça do Estado. Disse que foi acolhido com palavras de encômios e elogios ao Ministério
Público do Estado do Paraná e atuação do Procurador-Geral de Justiça, que deixou o cargo, OLYMPIO
DE SÁ sono MAIOR NETO, o qual recebeu moção de agradecimentos por sua atuação naquele
Conselho. Agradeceu as palavras dos Senhores Conselheiros dizendo que as recebe como incentivo
para elevar mais ainda o nome do Ministério Público. Pede o apoio de todos, pois. sozinho, confonne
asseverou, pouco pode conseguir, esperando que todos façamos por merecer a ajuda de Deus. O
Senhor Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS intonnou que, no dia 08.04.98, próximo
passado. foi realizado Seminário Sobre Uso de Agrotóxicos, com a participação da Promotolia de
Proteção ao Meio Ambiente, no Plenarinho da Assembléia Legislativa do Paraná. ENCERRAMENm
Ao encerrar a SessAo às 17hOOmin(dezessete horas, o Senhor Conselheiro Presidente designou a
próxima para o dia 05.05.98, a partir das 08h30min (oito horas e trinta minutos). Para constar, eu.
Ronaldo Luiz Baggio, Promotor de Justiça, Secretário, lavrei a presente ata, que assino com Sua
Excelência o Senhor Procurador-Geral de Justiça, Conselheiro Presidente.

PROCURADOR-GERALDEJUSTIÇ~TO GIACOIA,~ONSELHEIROPRESIDENTE.

PROMOTORDEJUSTIÇA~IZ~~~RIO. 2750/ ,,~ETA
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CARTÓRIO DA 3'. VARA DA FAZENDA PúBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS,
Av.Cindido de Abreu, ~ -£,-. Andar- Centro Cfrieo.

EDITAL
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS

FALtNCIA DE: l'RAS CORRETORA E DISTRIRUIDORA DE FERROS E MATERIAIS
RLETRICOS LTDA.
• dllal ••• 173/98

prazo d. 10 (c:.z) dlal

FAZ SABiR: Aos que o prelcDtc editai rirem 00 dele coabedmento tiverem, Cluenos aatos
d. FALtNCIA N.' 11.804, req.erldl por ARNO IWERSEN Il. CIA. LTDA .• oma JlIlAS
CORRETORA H DISTRIRUIDORA DE JlERROS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA.. foi
prof'rida a deddo de seplDtc teor:
DRCISÃ_Q.:Visto,... (autol.' 12.804)

CURITIBA, 3"_ FEIRA, 12/05/1998
fO».<la d. l'RAS CORRETORA E DISTRIRUIDOIlA DR URROS R MATIIUAIS
ILiTRICOS LTDA. O pro •••• o s.pin um lrimiles 101m, I.odo q", • fi. 100, o Sr.
StDdlco reqacrca I pubUcaçlo de editais. Da forma do art. 7~ d. Lci de Faliacias

l
o que foi

def.rido e deti'fado, sem proDUllciameDto de teruiros Da iDtereJladol. O Sr. Sladk.

.preuDt:oa uu relatório fi.D.alde fls. 1011108, reiterado em fls. 126, requerendo ao fmal o
enc.rram.nto da faliada, e deaetaçlo da prisio dos sérios. Em p.recer fmal do Dr.
Curador, i n 124, opiIUIele peM encerramento da f.lência, com olltras di!i&~DCÍlS. Isto
posto, DECIDO: O art. 7~ da Lei Palimemar é taxativo de que: 'lu nlo forem cncontndol
bem para serem arrecadadosl o sindico Inar', imediatamente, o fato a. conhecimento do
Juiz, que, ouldo o represeataD1e do Mlnisttrio Páblke, marcar' por editais o pruo de 19
dias para os i.IItereuados requererem o que ror a bem de seus direito ••'" Tal roi realizado,
sendo qae aeabam dOI credores reqaerea o prouepimenta da faliDtia

l
restalldo seja

proferida a dewlo par. enurramemo DO' termos do i 3° do citado artlzo 7~. da Lei
FalendaL S.tlsfeitos o, req'llbltos lec:ab, e acolbeado as ruGcs do Sr. SAndico e do Dr.
Curador, por ausência de belU, bem CODlOpelo dcsiDterene dos aedercs DOpro.u(Dimellto
delta. Jalco, por seDteDça encerra'o o proceno de faliam de nAS CORRETORA I
DISTRIRumORA DE JlERROS E MATEIlIAIS ELETRICOS LIDA. d •• idam.lIl.
qulifkada DOSamos. Onde~le', Fuendas ~bUcas MllDiclpal, Istadal e Federal pau
que pOliam,. se .,lim eDtenderem, promover IDtldJdasc:a.blveu celltra os sódos d. faUda. DOS
termos d. leplaçlo rucaL Em ateaçlo ao pedido de p.rislo, revelam OI aldos quc.
efetWamelde, OI s6cios da ralid. do cuidaram de cumprir as obricaçhs referidn DO trti«o
34 da Lei dc F.linC'Ílis. Em bis nndiç6es, implie.se o atendimeato do pedide formulado, e,
ceDIfudamemo DOartizo 35 da Lei de Falêndas. detreto, pelo pruo d. 60 dils, • pmlo de
JOÃO SILVIIRA PILHO. CARMEN LÚCIA JOBN, qaallflcadol " Os. 14117.<oDforlDOo
contrato soda!, por desc:umprimento daI obrJ:açGes comUntes DO llI'tico 3•• d. Lei de
F.lência,. B:lpeç ••••.se maDdadoJ de prislo. PgbliqDe~se, reptre.se. húimem-se. Expeça-

se o competente edital, um CUltas por aDlfacia de uBmerllrio ,ara satisfazer o prepare.
Curlllba,23 d. Ibrn d. 1998. (I) AI.zodr. Dubosl Jllbialll- Jail d. Dir.llo S.bslllalo.

R para que todos os credores e iDteressados ponam foer waler teus direitos, e DiDcuélDno
futuro poua alelar ilDOdDcla, panoll-sc o preseme edital, que será p1lblicado e afhado JUI

forma daleL DADO E PASSADO nesta cidade de CUJitlba. CapUa. ~o Estado do PartDi, ao
28 dia do mh d. abrn d. 1998. E .u, d-~ ,ANUAR

~

IT.KL AJlm - lherlvlo. que o JIUIndei datDoerafar. coaferi e suincrevi. RI
~ :;:, w...,., ,JOSÉLYDITTRICHRIRAS-Jaild.D1nllo.

, '-,<..1(",,501," :1\;I"-"'L3 275";

CARTÓRIO DA 3', VARA DA FAZENDA PúBLICA
FAL~NCIAS E CONCORDATAS,
Av. Cindido de Abnu,5J5 -e. Andar- C8OtIOCtrko.

EDITAL

PARA CONHECIMENTO DE TRRCEIROS R INTERESSADOS
FALtNCIA DE: CCM COM. DE CALCADOS E MÁQUINAS LTDA.
editaln. •• 7419S

pr •••• d. 10 (dez) dial

FAZ SABIR: Aos qae o preseme edital virem ou dele conhedmel!to tivcrem, que DOS aatos
d. JlALtNCIA N.' 11.409, r.q.eridl por DISMAC INDUSTRIAL S/A. COIltrI CCM COM.
DE CALçADOS E MÁQUINAS LTDA., fol'pres.aladl I p.l\çlo d"'(lIial.lecr:
PETICÃO: E:lmo. Sr. Dr. JIIb: de Direito da 3* Vara da Fa.leud. P(ahU~a - FaUa-da. e
COMordatas .esu Capital de Cuitiba - PRo Molotov Pau os. aa qaaWlade de sbul.ico
di Ma,," JloIidl d. CCM COM. DE CALÇADOS R MÁQUINAS LIDA .• luto, d. o'
11."09/87, respeitolameate vem' prescaça de V. Eu. expor e requerer o que sepc: 01-
Com relaçlo ao oficio de fls. 159. que fora entrepe ao slDdko, dir~do para o Delelado ti.

Receita Pederal DiriJio do Imposto de R.eada Nesta Capital, temos a afllmar ,ue o referido
tor ••. se iDriinl, em virtude de que todas as dedaraçGes da Ma •• a Fatida, após os últimos
ciDco Inos, já s'enc:omarem arq1tivadas. Terá o sindico. em rulo da Mana Dlo ponuir
numerbios, que Pllu às suas expensa, pelas eertid3es devidas; o que nada de uovo trlrá ao
proceno em rulo do deClll'to do tempo da data da deaetaçlo da quebn que se deu em
30/09f1'88. DiaDte do exposto, por se tratar de falência decretada a mais dc dez IDO'I sem
que .e tenha arrecadado qulquer Item. o sindico reqllOr a pablic:aç:lo dos editais reladt'oJ lO
art. 75 pln qae os credores e demais bIlere"l.os requeiram o que for a bem de seUl direitos,
lauado-se tais pablitlçGes por bdermldlo deste Cartório face a indispoDibilid.dc d. Mlua
em arcar com tais de'pesas. Dlo podeado o sindicol às IDaS expemas

l
arcar co. o 6nw da

falida a qui I silldico datwo. Nestes Termos, Pede Deferimento. Curitiba, 17 de março de
1998. (a>Molotov Panos - SindJco.
DESPACHO: 1- Pu.b6.quem-se os editais DOStermos do art. 75 da Lei de Falêacias. n-
Decorrido o pruo, apresente o Sr. Suulico o relatório finaL m- Apbs, ao Dr. Cuador. Int.
Bm. 27/04/98. (a) Alu •• arc Barhou F.biaDi - JD.i& de Direito.

R para que todos os credoJes e lateJelSados ponam ru.er valer ICUJ direitos I e aiDzulm no
(lduro pona aleear i&aorAa.da, panoa-sc o preseme edital, que ser* publicado e afindo Da
(orma daleL DADO J PASSADO nesta cidade de CoWba, Capital do Edado do ParaDA, lO
28 dia do mêl d. Ibrn d. 1998. E .u, ~ ' ANUAR
MIG~L ABIB....- Elcrivh, q.. o •••• dei diíiíõfrU. I co en e subscrevi J,
,_"l, :;::,~ ,JOSÉLYDITTRICHRIRAS-Jaild.Dir.llo.

i R~ ap(, cC a-I.l la - 13 275s

EDITAL DI LEILÃO

JlIN.da '0: SIRRA DA MOEDA COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA •
.dlto! .'176/98

pralo d. vint. (20) ollu

JlAZ SABIR: Aos q •• o prel'all .dlto! rir.m o. d.1e c__ .o

liv.r • .., qu DOI aut •• d. AUTO JlAUNCIA N'. 14.743, requerldl por SIIlIlA DA
MOlDA COMÉRCIO DE cosMÉTICOS LTDA; ••• foi deslpa'o o alia 23 d. Julio ••
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REF. 0000033146
ACÃO PENAL: 214/91

JUiZO DE DIREITO DA TERCeIRA VAHA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

DIÁRIO DA JUSTiÇA
CURITIBA, 3". FEIRA, 12/05/1998

.m-t ir l~:O' m., ••& local de certame, par. a realiuçlo do leillo pábUco, de, IN.. abab'e

.escrita, tIIj •• veMa alo rI 111m por faDe. hd'erior I' da ••• lIaçJo, .u elll l"Jaaelroltl
era de IS 351.01 (Trezeatol e daqlleata e lUIl reais) ••.

BBNS A 110M VENDIDOS: 1). Me •• de escrit6rio e•• cerejeira, com 3 e.vetu e pé. de
ferro - RI ",10; 2,.. Me •• de ercril6rio em cerejeira, dCl 3 I:I.et •• , ,j. de ••• d.lr. _ R.I
70,80; 3)- I.u revestido e. eiôl. cenjeira - RS 70,00; 4}-' cadeir.. 4e ferro para
e.att6rlo. almofad.. em op. ,reta- 1.$ '0,00; S). Istute •• ,le. de ••• eir. telll
pratcleir •• - RS 70,00; '}- Cesto de lixo e. tel. de plUdc:o riapler • JU 1,00; 7)- lOS
rn,coI de Ta•• C.pilar !nlllUltiD, c:om data veadd. - r•• vllor; 8)- 44' frucos de
lump •• JaboralUli Vieira d. Moeda, veaddo - ICID valer.

DESPACHO: D"ipo para leiU. d., beas da ralida • dia 13 d. j ••.•••d. 1.998., II 15:00
bera., DO l.cat de certame. lIlt. Ctbl., 15.0.•..98.(.) Aluudre Buhs. l.blaal _ JIlb: de
Direito".

I para 'lIe lodos os iatereu.dos. e .ait:alm 110 futaro pon. mEU i:aeriucia. '11I •• se o
presente edital. que ser' pabUudo e albad. lia forma li. lei. DADO E PASSADO .dl!;

cid.de de Caritibl. Capital do Eslldo do Parau, lOS 28 de IbrO de 1.998. I ea"

<C ~.ANU MIGUEL -AJJrn - Iscrivlo, que li ••• lIdei
.aWol"afar, coaled e subscrevi. I, . . . tl.'6c--,,> " JOSÉL Y

DITTIl.ICH RIBAS - JIIi& d. DIr.ito. ~'l 't ~,' r ó' U !;<..J; \3 2 759

"PRAZO DE 20 DIAS"

o DOUTOR'\' ..(;ÁRMr;N.. ,l,ÚC.~!>..P~...!>lJ'!IUM.

JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA

JUVENTUDE DA COMARCA DE ..ç.UR~n»A.

':.:.~,~.~;.~.:~.:.~.:.~;.~.:.':.:.~:.~:.~.:?:.:.~.ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e

dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo, com séde a .~~L~KJ.:..

Peix..otO ..61'?os autos sob o nQ
•••••• Qa~/..9.l}::.A),xiM"i.:Y.iª&.~!!L ... , referente(s) a (s) x...x~X_X •.x.

ANA..11ELENA. . .m:CKES ..BUENO...x.•.x _x_ x.• .%...x.•x .•.x.•.x •.x .•x.• .x.•.x •.x ••x. •.x,•.x .••x ••x .•x...... filho( a) de

lZA.L 'I:INO .. s..u:EN0..X- X.•.x _x .• .L. x...x ~ x .• .x.•.x .•.x ••X •.x •.x ••x .•X.A •.X.•x .•.x.•.x •.x .•x .•x. • ..J. •• :lI;.••X... e de

GENY:..DECKES...BUENO...x •.x~ x_ .x.•.x .•.x .•x •.x.•.x .•.••x •.x •.x ••x .•x..•.lI; ••x ••X.•.x.•.x •.x .••x .•.x..Â.. . E, como

consta nos referidos autos, que o(a) genitor(a) d •. (s) ........••. , encontram-se em lugar incerto e não

sabido, é ex'pedido o presente para Citação de ... lZALTINO .. .aUENQ..~.Ã'...~"x .•x:.•"' •.1\,.x .•,ll:. e de

:x.•.:r.-x...x_.x..x...x~x-x..~.•x ••x.•.a:.•.x .•.x ••.x..~ .•.1O••x. •.x.•.x .•.x ••.x.• .x.•.x .•..~.•.l. • .lI; ••x .•..x .•x..,com o prazo de

20 dias, a fim de que querendo em "DEZ DIAS", oferecer(em) respo~ta(s) instrufndo(a) com

documentos, requerendo logo a produção de novas provas que houver(em), tudo nos tennos do artigo

158 do E.C.A., de art. 232 do CPC., sob pena de não o fazendo, ser em destitufdo a do P rio P

E. para que chegue ao(s) seu(s) conhecimento(s) e ignorância

expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicad~~gtJino Oficial da~~ I~xado

em local próprio deste Juízo. Ass. Aut. Port.04/98

EDITAL DE nHIMAç;~~O flAHA AU[)If~NCIA DE ADVERTÊNCIA AO
HdJ ELENIZE TEIXEIRA DELFINO
PRAZ() DE VINT[(20) DIAS

E_A_Z ~:LfLa._E_E!~ a todos quantos o presente edital
vireM ou dele conheciMento tivereM~ que nos autos eM que responde
perante este Juízo~ o réu ELENIZE TEIXEIRA DELFINO~ filho de PEDRO
OELFIND e ADAIR TEIXEIRA D~LFINO~ atualMente eM lugar incerto e n~D
sabido. E COMO não foi possível intiMá-lo pessoalMente~ pelo pre-
sente EDITAL o INTIMA a COMpareCer perante este Juízo~ no dia
1S/06/9B~ às 10:00 horas~ a fiM de aCOMpanhar a audiência de
advertência~ beM COMO aceitar as condi~ões iMpostas ao(a) MesMo(a)
nos autos de Ação Penal supra citado.

E~ para que todos saibaM e ninguéM possa alegar
ignorância~ é expedido o presente edital que será afixado no local
de costUMe no átrio do ForUM desta COMarca e publicado na forMa da
lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e COMarca. Curitiba~ OS de Maio de
1998 ..

E~~ __~_EscriVã que o subscreVI.

Roseli T. tl,!rillS ~ '
h<: •• ~,

JUI E D~REITD 2762

CUMPRA-SE .'llfZO OE OIREITO OA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

DADO E PASSADO, nesta c'

•.......• CUBJ.TIBA. ••-:-..P.R...................••... Estado do Paraná, aos Quat.o.rz(l. .. d ..

... .••... l1Q.v.ec.entos ..e ..nolol'eJ:l,ta •.e .. o.i.to .. ' 14.":'".04••1998.).. E .................................................................C;ZVã(O) datilografei e s
REF. 9300006746
ACÃO PENAL: 100/93

Juiz da Infância e da Juventude

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

EDITAL DE INTIMr:C~~O PARA AUDIfNCIA D[ ADVEHTf~NCIA AO
RéU MOACIH FUZINATTO
PRAZO DE. VINTE(20) DIAS

JUS!Iç.I GRATUITA

Pelo presente se faz saber a todos, que ser~ levado
a arremata~~o em PRACA unica, o imóvel de propriedade dos .exe-
cutados JUDITH PEREIRA e ALBINO STABEN, na seguinte forma:
PRAÇA UNICA; Dia 13 de maio de 1998, ~s 15:30 hora~, por pre~o
n~o inferior ao saldo devedor.
LOCAL: 13a. VARA CIVEL, sito ~ Av. Candido de Abreu, 535, 80.
andar Edificio Montepar, centro Civico.
PROCESSO: Autos n. 17.186 de EXTINÇ~O DE COMUNH~O proposta por
JUDITH PEREIRA contra ALBINO STABEN.
BEM: Lote do Terreno desÁgnado lote B~ da planta de subdivis~o
situado no lugar denominado Cachoeira, neste municipio e Comar-
ca, medindo 12 metros de frente para a rua 4~ da planta Vila
Leoncio, por 36 metros de extens~o da frente aos fundos em am-
bos os lados e 12 metros na linha de fundos, com area total de
432.00 metros quadrados, contendo uma casa de madeira e demais
benfeitorias, sob n. 133 da rua HaveI Levis Frij. IF n. 94.106.
29.000.

AVALIAÇ~O: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)

E-A_Z S_fLfLE_B. it 'todos quantos o presente edital
vireM ou dele conheciMento tivereM~ que nos autos eM que reSPonde
perante este Juízo~ o réu MOACIR FUZINATTO~ filho de CARLOS
FUZINATTO e LUIZA BENTA FUZINATTO~ atualM~nte eM lugar incerto e
não sabido. E COMO não Toi possível intiMá-lo pessoalMvnte~ pelo
presente EDITAL o INTIMA a COMparecer perante este JUíZD~ no dia
lS/06/98~ às 10:00 horas~ a fiM de aCOMpanhar a audiuncia de
advertência~ beM COMO aceitar as condi~ões iMPostas ao(a) MCSMo(a)
nos autos de Ação Penal supra citado.

E~ para que todos saibaM e ninguéM possa alegar
ignorância~ é expedido o presente edital qUe será afixado no local
de costUMe no átrio do ForuM desta COMarca e publicado na forMa da
lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e COMarca. Curitiba~ OS de Maio de
1998.

E~ __ ~_~ __Escrivã que o subscreVI ..

Roseli T. Alp"f;IlS frarl ~

,~". 2 763
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